XII REUNIÃO DE MINISTROS DE CULTURA DO MERCOSUL 24, 25 e 26 
DE MAIO 2001 ASSUNÇÃO – PARAGUAI
1. Insistir na importância e complexidade da diversidade cultural como fundamento da identidade nacional dos Estados Parte e Associados, por ser uma expressão essencial dos direitos humanos.

2. Orientar políticas para preservar nossa identidade na diversidade e nossas indústrias culturais no mercado nacional e internacional, como resposta aos desafios que apresentam a globalização financeira, comercial e mediática em que se encontram imersos nossos países.

3. Defender ante os organismos internacionais o direito de promover o desenvolvimento de nossas indústrias culturais.

4. Destacar o papel da cultura como um componente essencial na projeção da imagem de nossos países.

5. Estimular as associações entre os criadores, intelectuais, agentes e administradores públicos e privados das indústrias culturais da região.

6. Realizar, com as instituições responsáveis de cada país, um diagnóstico dos principais obstáculos que impedem a livre circulação de bens e serviços culturais na região.

7. Aprofundar nos países a compreensão da importância da cultura no processo de desenvolvimento regional através de:

1. Debates em diferentes níveis e âmbitos; e 

2. b) A difusão, na opinião pública, das atividades que realizadas em tal sentido.

8. Examinar com interesse a vontade da Bolívia e do Chile de se incorporarem ao mecanismo do Carimbo MERCOSUL (Resolução N° 122/96).

9. Encomendar à Comissão Técnica de Patrimônio a elaboração de um projeto de Educação para o Patrimônio.

10.Acolher com beneplácito a Ata de Propostas e Recomendações do Seminário Internacional “Importância e Projeção Cultural do MERCOSUL, Bolívia e Chile, visando a integração”, realizado em Santiago do Chile de 3 a 5 de maio de 2001. 

Reconhecem sua importância e se comprometem em elaborar futuras propostas nas respectivas áreas.

11.Agradecer ao Uruguai as gestões realizadas ante a OEA para dar continuidade ao Projeto sobre Segurança Social dos Artistas e Trabalhadores da Cultura, e pela incorporação do Chile e do Paraguai ao mesmo. Da mesma forma, leva-se em consideração com interesse da disposição da Bolívia em participar do mencionado projeto.

12.Aceitar o oferecimento do Paraguai para utilizar o Museu Cabildo de Pilar como Espaço Cultural do MERCOSUL e manifestar sua disposição em colaborar com programação do mesmo.

